RATIFICAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação para a realização de contrato de locação de um prédio de propriedade da associação civil sem fins lucrativos, Casa da Criança Ceci Leite Costa, inscrita no CNPJ sob o nº 97.840.177/0001-38, localizado na Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/nº, Bairro Léo Alvim Faller, neste município, para funcionamento da EMEI Casa da Criança, com base no Parecer nº 098/2022, forte no inciso X, do art.24, da Lei 8.666/93, devendo o presente despacho ser publicado na imprensa oficial, conforme determina o art. 26 da referida Lei.
Taquari, 25 de fevereiro de 2022.

_____________________________________________

ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO
Prefeito Municipal 


MUNICÍPIO DE TAQUARI


Dispensa de Licitação Nº 008/2022





O Prefeito Municipal, ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO, ratificou o procedimento de Dispensa de Licitação para a realização de contrato de locação de um prédio de propriedade da associação civil sem fins lucrativos, Casa da Criança Ceci Leite Costa, inscrita no CNPJ sob o nº 97.840.177/0001-38, localizado na Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/nº, Bairro Léo Alvim Faller, neste município, para funcionamento da EMEI Casa da Criança, com base no Parecer 098/2022, forte no inciso X, do art.24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.





Taquari, 25 de fevereiro de 2022.











